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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO que autoriza os Estados-Membros a assinar, 
no interesse da União Europeia, o Segundo Protocolo Adicional à 
Convenção sobre o Cibercrime relativo ao reforço da cooperação e da 
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DECISÃO (UE) 2022/… DO CONSELHO 

de … 

que autoriza os Estados-Membros a assinar, no interesse da União Europeia, o Segundo 

Protocolo Adicional à Convenção sobre o Cibercrime relativo ao reforço da cooperação e da 

comunicação de provas eletrónicas 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 16.º 

e o artigo 82.º, n.º 1, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 5, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 
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Considerando o seguinte: 

(1) Em 6 de junho de 2019, o Conselho autorizou a Comissão a participar, em nome da União, 

nas negociações relativas ao Segundo Protocolo Adicional à Convenção do Conselho 

da Europa sobre o Cibercrime (CETS n.º 185) (“Convenção sobre o Cibercrime”). 

(2) O Segundo Protocolo Adicional à Convenção sobre o Cibercrime relativo ao reforço da 

cooperação e da comunicação de provas eletrónicas (a seguir designado "Protocolo"), foi 

adotado pelo Comité de Ministros do Conselho da Europa em 17 de novembro de 2021 e 

deverá ser aberto à assinatura a 12 de maio de 2022. 

(3) As disposições do Protocolo inserem-se num domínio abrangido, em grande medida, por 

regras comuns na aceção do artigo 3.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (TFUE), incluindo instrumentos que facilitam a cooperação judiciária em matéria 

penal, garantindo normas mínimas aplicáveis aos direitos processuais, bem como 

salvaguardas no que respeita à proteção de dados e à privacidade. 

(4) A Comissão apresentou igualmente propostas legislativas respeitantes a um regulamento 

relativo às ordens europeias de produção ou de conservação de prova eletrónica em matéria 

penal e a uma diretiva que estabelece normas harmonizadas aplicáveis à designação de 

representantes legais para efeitos de recolha de prova em processo penal, que introduzem a 

obrigatoriedade de as ordens europeias de produção ou de conservação de provas 

transfronteiriças serem dirigidas diretamente a um representante de um prestador de 

serviços noutro Estado-Membro. 
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(5) Ao participar nas negociações relativas ao Protocolo, a Comissão assegurou a 

compatibilidade do mesmo com as regras comuns pertinentes da União. 

(6) São necessárias várias reservas, declarações, notificações e comunicações relativamente ao 

Protocolo para assegurar a compatibilidade do Protocolo com o direito e as políticas da 

União. Outras são importantes para assegurar a aplicação uniforme do Protocolo pelos 

Estados-Membros da União que são Partes no Protocolo (Partes que são Estados-Membros) 

nas suas relações com países terceiros que são Partes no Protocolo (“ Partes que são países 

terceiros”), bem como a aplicação efetiva do Protocolo. 

(7) As reservas, declarações, notificações e comunicações sobre as quais são dadas orientações 

aos Estados-Membros no anexo da presente decisão não prejudicam quaisquer outras 

eventuais reservas ou declarações que estes pretendam formular a título individual, sempre 

que o Protocolo o permita. 

(8) Os Estados-Membros que não formulem reservas nem façam declarações, notificações e 

comunicações nos termos previstos no anexo da presente decisão no momento da 

assinatura deverão fazê-lo aquando do depósito do seu instrumento de ratificação, 

aceitação ou aprovação do Protocolo. 

(9) Após a assinatura e a ratificação, aceitação ou aprovação do Protocolo, os Estados-

Membros deverão, adicionalmente, respeitar as indicações dispostas no anexo da presente 

decisão. 
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(10) O Protocolo prevê, por um lado, procedimentos rápidos que melhoram o acesso 

transfronteiriço a prova eletrónicas e, por outro, um elevado nível de salvaguardas. Por 

conseguinte, a sua entrada em vigor contribuirá para combater o cibercrime e outras formas 

de criminalidade a nível mundial, facilitando a cooperação entre as Partes que são Estados-

-Membros e as Partes que são países terceiros, assegurará um elevado nível de proteção 

das pessoas e permitirá resolver os conflitos de leis. 

(11) O Protocolo estabelece salvaguardas adequadas, em consonância com os 

requisitos aplicáveis às transferências internacionais de dados pessoais ao abrigo 

do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho1 e da Diretiva (UE) 

2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho2. Por conseguinte, a sua entrada em vigor 

contribuirá para promover os padrões da União em matéria de proteção de dados a nível 

mundial, facilitará os fluxos de dados entre as Partes que são Estados-Membros e as Partes 

que são países terceiros e assegurará o cumprimento, por parte das Partes que são Estados-

-Membros, das obrigações que lhes incumbem por força das regras da União em matéria de 

proteção de dados. 

                                                 

1 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 

relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1). 
2 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 

relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou 

repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses 

dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO L 119 de 4.5.2016, p. 

89). 



 

 

6427/22    JG/ns 5 

 JAI.2 LIMITE PT 
 

(12) A rápida entrada em vigor do Protocolo confirmará, além disso, a importância da 

Convenção sobre o Cibercrime como principal quadro multilateral da luta contra 

a cibercriminalidade. 

(13) A União não pode assinar o Protocolo, uma vez que apenas os Estados podem ser partes no 

mesmo. 

(14) Os Estados-Membros deverão, por conseguinte, ser autorizados a assinar o Protocolo, 

agindo conjuntamente no interesse da União. 

(15) Os Estados-Membros são exortados a assinar o Protocolo durante a cerimónia de assinatura 

ou o mais rapidamente possível após essa data. 

(16) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada nos termos do disposto no 

Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho1 e emitiu parecer em 

21 de janeiro de 2022. 

                                                 

1 Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 

2018, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circulação desses 

dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.° 45/2001 e a Decisão n.° 1247/2002/CE (JO L 

295 de 21.11.2018, p. 39). 
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(17) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e 

da Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado 

da União Europeia e ao TFUE, e sem prejuízo do artigo 4.º do Protocolo acima referido, a 

Irlanda não participa na adoção da presente decisão e não fica a ela vinculada nem sujeita à 

sua aplicação. 

(18) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 22 relativo à posição da Dinamarca, 

anexo ao Tratado da União Europeia e ao TFUE, a Dinamarca não participa na adoção da 

presente decisão e não fica a ela vinculada nem sujeita à sua aplicação. 

(19) As versões do Protocolo que fazem fé são as versões em língua inglesa e francesa do texto, 

adotadas pelo Comité de Ministros do Conselho da Europa em 17 de novembro de 2021, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 



 

 

6427/22    JG/ns 7 

 JAI.2 LIMITE PT 
 

Artigo 1.º 

Os Estados-Membros são autorizados a assinar, no interesse da União, o Segundo Protocolo 

Adicional à Convenção sobre o Cibercrime, relativo ao reforço da cooperação e da divulgação de 

provas eletrónicas ("Protocolo")+. 

Artigo 2.º 

1. Aquando da assinatura do Protocolo, os Estados-Membros podem formular reservas e fazer 

declarações, notificações ou comunicações nos termos previstos nas secções 1 a 3 do anexo 

da presente decisão. 

2. Os Estados-Membros signatários do Protocolo que não formulem reservas nem façam 

declarações, notificações ou comunicações nos termos referidos no n.º 1 no momento da 

assinatura do Protocolo, devem fazê-lo aquando do depósito do seu instrumento de 

ratificação, aceitação ou aprovação do Protocolo. 

3. Após a assinatura e a ratificação, aceitação ou aprovação do Protocolo, os Estados-

Membros devem, adicionalmente, respeitar as indicações dispostas na secção 4 do anexo 

da presente decisão. 

                                                 

+ Delegações: ver documento ST 14898/21. 
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Artigo 3.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Artigo 4.º 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 5.º 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em …, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 

 


